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ENVIO DE MATÉRIAS: As matérias que serão publicadas no Diário Oficial 
de Quissamã – D.O.Q., deverão ser entregues na Secretaria de Governo, na 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Edmilson Sousa dos Santos – Secretário de Governo

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 107/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4504/2020

ERRATA

         Em atendimento ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
QUISSAMÃ, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna público, para 
conhecimento dos interessados, errata ao Edital de Pregão Presencial nº 
107/2020, Registro de Preços para locação de equipamentos com reparo e 
manutenção por conta da contratada e aquisição de insumos para a realização 
de diversos exames, destinados ao laboratório municipal, localizado no Hospital 
Municipal Mariana Maria de Jesus.

1 – Foi retificado a descrição dos Itens – 03 e 44 do anexo I/I e II  do Edital.

Quissamã (RJ),  05 de outubro de 2020.

Donato Tavares de Souza

Pregoeiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

AVISO DE ADIAMENTO “SINE DIE”
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

112/2020
Processo Administrativo nº 6081/2020

       O Município de Quissamã, através da Comissão de Pregão, torna 
público, que em decorrência de impugnação ao Edital, fica adiado “SINE 
Die” o procedimento licitatório, correspondente ao Pregão Presencial 
para registro de Preços nº 112/2020, registro de Preços para aquisição 
de equipos com cessão de bombas de infusão e manutenção por conta 
da contratada, destinadas aos pacientes internos no Hospital Municipal 
Mariana maria de Jesus.
.

Quissamã (RJ), 05 de outubro de 2020.

Donato Tavares de Souza

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
108/2020

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA

A Prefeitura Municipal de Quissamã, torna público para conhecimento 
de todos que o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial 
para Registro de Preços nº 108/2020, aquisição de medicamentos não 
padronizados de alto custo, destinados para atendimentos de processos 
administrativos e judiciais de pacientes assistidos pela Rede Municipal 
de Saúde de Quisssamã-RJ, realizada em 02/10/2020, às 09:00 horas, foi 
considerada FRACASSADA.

 Quissamã (RJ), 02 de outubro de 2020.

Donato Tavares de Souza

Pregoeiro
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